
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

INDICAÇÃO Nº 0897/2022  
Em, 13 de dezembro de 2022 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A DISTRIBUIÇÃO 
DE CESTAS BÁSICAS NAS ESCOLAS EM CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
Os Vereadores que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, indica à douta mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. Sr. 
Prefeito para que sejam tomadas as providências que se fizerem necessárias, junto ao setor 
competente, para que seja feita a distribuição de cestas básicas para famílias carentes de 
alunos matriculados em escolas públicas de ensino primário, ensino fundamental e ensino 
médio de Cabo Frio. 

 
 

 
Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2022. 

 
 

ALEXANDRE MARQUES 

 

ADEIR NOVAES ALEXANDRA CODEÇO CAROLINE MIDORI 

DAVI SOUZA 

 

DOUGLAS SERAFIM 

 

JEAN CARLOS CORRÊA 

 

LEONARDO MENDES 

 

LUIS GERALDO 

 

MIGUEL ALENCAR OSEIAS RODRIGUES JOSIAS ROCHA 

 

ROBERTO DE JESUS RODOLFO AGUIAR 

 

THIAGO VASCONCELLOS SILVIO DAVID PIO 

VINÍCIUS CORRÊA 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
JUSTIFICATIVA:  
 
Os Parlamentares Juvenis Marjorye da Silva Batista, Patrick Dos Santos S. Cardoso 

Braga, Lohana Assunção de Oliveira Vieira e Mirelly Ribeiro Alves apresentam a presente 
indicação em observância da ODS 02, da Agenda 2030. 

 
A indicação se faz necessária devido ao fato de que o Brasil voltou ao mapa da fome e 

que muitas pessoas não tem o que comer em suas casas. 
 
A proposta da presente indicação se faz na de distribuição de cestas básicas, às famílias 

dos alunos matriculados em escolas públicas de ensino primário, ensino fundamental e ensino 
médio de Cabo Frio, com as seguintes condições: 

 
1 - É necessário que o aluno seja frequente nas aulas (referente a cada escola);  
 
2 - É necessária a confirmação de renda dos pais ou responsáveis;  
 
3 - Os pais ou responsáveis devem se cadastrar nas escolas; 
 
4 - As cestas básicas deverão ser distribuídas em todas as escolas públicas do município 

de Cabo Frio; 
 

 

 


